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Setembro de 1964, e tendo entrado em vigor para Por-
tugal em 18 de Março de 1980 (Diário da República,
1.a série, n.o 244, suplemento, de 23 de Outubro de
1981).

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 4 de Abril
de 2005. — O Director de Serviços das Organizações
Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 190/2005

Por ordem superior se torna público que, em 1 de
Junho de 2001, o Azerbeijão depositou o seu instru-
mento de adesão à Convenção sobre o Controlo de
Movimentos Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e
sua Eliminação, assinada em Basileia em 22 de Março
de 1989.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pelo Decreto n.o 37/93, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 246, de 20 de Outu-
bro de 1993, tendo depositado a carta de ratificação
em 26 de Janeiro de 1994, conforme o Aviso n.o 144/94,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 109,
de 11 de Maio de 1994, e tendo entrado em vigor para
Portugal em 11 de Maio de 1994 (Diário da República,
1.a série-A, n.o 118, de 22 de Maio de 1998).

Nos termos do disposto no seu artigo 25.o, n.o 2, a
Convenção entrou em vigor para o Azerbeijão em 30 de
Outubro de 2001.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 5 de Abril
de 2005. — O Director de Serviços das Organizações
Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 191/2005

Por ordem superior se torna público que a Bélgica
depositou, em 12 de Outubro de 2004, o seu instrumento
de ratificação dos seguintes Actos Finais do XXII Con-
gresso da União Postal Universal (UPU), realizado de
23 de Agosto a 15 de Setembro de 1999:

Sexto Protocolo adicional à Constituição da União
Postal Universal;

Regulamento Geral da União Postal Universal;
Convenção Postal Universal e o seu Protocolo

Final; e
Acordo referente aos Serviços de Pagamento do

Correio;

assinados em Beijing em 15 de Setembro de 1999.
Portugal é Parte dos mesmos Actos, aprovados, para

ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 36-A/2004, tendo sido ratificados pelo Decreto do
Presidente da República n.o 26-A/2004, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 110 (suplemento),
de 11 de Maio de 2004.

Os Actos Finais do XXII Congresso da União Postal
Universal (UPU) entraram em vigor em 1 de Janeiro
de 2001.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 5 de Abril
de 2005. — O Director de Serviços das Organizações
Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 192/2005

Por ordem superior se torna público que o Malawi
depositou, em 27 de Setembro de 2004, o seu instru-
mento de ratificação dos seguintes Actos Finais do
XXII Congresso da União Postal Universal (UPU), rea-
lizado de 23 de Agosto a 15 de Setembro de 1999:

Quarto Protocolo Adicional à Constituição da
União Postal Universal;

Sexto Protocolo Adicional à Constituição da União
Postal Universal;

Regulamento Geral da União Postal Universal;
Convenção Postal Universal e o seu Protocolo

Final;

e assinados em Beijing em 15 de Setembro de 1999,
o Malawi depositou também o seu instrumento de ade-
são ao Acordo Referente aos Serviços de Pagamento
do Correio.

Portugal é Parte dos mesmos Actos, aprovados, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 36-A/2004, tendo sido ratificados pelo Decreto do
Presidente da República n.o 26-A/2004, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 110, de 11 de Maio
de 2004.

Os Actos Finais do XXII Congresso da União Postal
Universal (UPU) e o Acordo Referente aos Serviços
de Pagamento do Correio entraram em vigor para o
Malawi em 1 de Janeiro de 2001.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 5 de Abril
de 2005. — O Director de Serviços das Organizações
Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 193/2005

Por ordem superior se torna público que o Governo
da República Portuguesa depositou, em 16 de Fevereiro
de 2005, o seu instrumento de aprovação da Convenção
de Roterdão Relativa ao Procedimento de Prévia Infor-
mação e Consentimento para Determinados Produtos
Químicos e Pesticidas Perigosos no Comércio Interna-
cional, assinada em Roterdão em 11 de Setembro de
1998.

Mais se informa que, nos termos do parágrafo 2 do
seu artigo 26.o, o Acordo entrará em vigor para a Repú-
blica Portuguesa em 17 de Maio de 2005.

A Convenção foi aprovada pelo Decreto n.o 33/2004,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 255,
de 29 de Outubro de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 13 de
Abril de 2005. — O Director de Serviços das Organi-
zações Económicas Internacionais, João Patrício.




